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Wendo um novo tempo, construindo uma nova história
ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1 O 1 /2020

Santo Antônio, do Leste - MT, 20 de outubro de 2020

COS DA SILVA ALVES
SecÍetário Municipal de Saúde
Poíü1a n". 296n020 de 2/ú n020

Santo Antônio clo leste

DASECRETARIA MUNICIPÁL DE SAADE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitação
\gara a registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamento fixo digital para

radiologia, destinado a atender o centro municipal de saúde de Santo Antônio do Leste - MT,
solicitamos a Vossa Seúoria através do Departamento de Contabilidade, informação através de
Certidão se existe rubrica orçamentá.ria e por qual (is) dotação (ões) orçamentríria(s) que ocorrerá(ao)
a(s) possíveis despesa(s) conespondente (s) à referida solicitação.
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Santo Antônio do L#&

G VERN MUNICIPAT
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova hlstória

ADM.20t7 /2020

PORTARIA N".296N020,
DE:22 DE JT LHO D82020.

LIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito
Municipal de Santo Antonio do Leste,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais.

RESOLVE;

Artigo 10 - NOMEIA o Sr. MARCOS DA SILVA
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE SAÚDE desta Prefeitura,
conforme o Anexo II da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de dezembro 2001 e suas

alterações.
Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessiírias para a execução desta

portaria.
Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

pubticação.
Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.

G
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TE DO PREFEITO
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Registrada na secretaria de Adm istração e Plan Publicada por afixação em locale

de costume, conforme na legislaçao em vl
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e-mail :p
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REGISTRE§E, PUELIOUE§E E CIJT'PRASÊ.

GAaliEIE DO PREFEITO MuttlClPAL DE SANTO AFOI{SOMT. E rl z
OE JUI}IO OE 2020. REIROAGINDO SEUS EFEITOS A 01 DE JULIO
oE 2020.

JOÂBE ALreloA DOS SA TOS

PiEFEÍO NÀTCIPAL

SÉCRETAFA X.rl€P L OE A ÍSrRAçÂO E P|-AIEJAETíÍ'O

RlgErrado € âôlcaro m drta supÍa, ng lbrma ds lei.

ADÍÚINISTRAçÀO
PORÍARIA MUNICIPAL N' O9I/2020

EHEIúTÁ: I$OTiiETÀ CHEFE - OEPARTAÀ.IÊNÍO D€ AGTJA E ESGOTO

DO MUMCIPO DE SANTO AFONSO.I'T.

coirÁs GRÁÇqs oE DEüs E Elr rvoE Do ,rvrEREssE PÚ&rco,

JOASE AI."E)A IXB SArIIq3, PREFETTO OO MUNrcIHO D€ SAT+

TO AFONSO, ESÍADO Í'E MATO GROSSO. }IO USO OE SIJÂS AIRT
BUtÇoES LEGATS, CONSOAT.TTE AS NORMAS GERAIS DE OREIÍO
PÚBLrco, 6SER1/ÁDO O OUE OSPOÊ O ESIÂN,ÍO OOS SERÚDO
RES PÚBLICOS MUNICIPATS. A ÉSTRUTUFÁ ADMINISTRATIVA E O
PLÁ}{o DE CAR@S E SAt,ARrcS, EXPEOE A SEGUINTE PORTARIA

RESOLVEXOO
&t t.. Flca nqtlesdo e cÍrross.do o Sr. EOllO SlLv DE ASSI3, b.à
§il€iÍo. iolêiío. poítador da Gdulr e ldentids(b RG no 153'1t597 - SSP,
irff, irscrito no CPF/UF soõ o Íre tr26.m7.26'l{7. p8Íe ocrfaÍ o cslo (h
p(oümeÍ{o em coírts§ào de CHEFE - DÉPARTAMENTO DE ÀGuA E E$
@TO do PodsÍ Ersonivo deste Munirpio de Saôlo Âroflgo-rrT.

AÍü ? - O nomeado de $E trata o aí89 ânteÍioí. ficaÉ com r regponggti.

ldadê ô gÊíiÍ oq !€NiçG s rÍibuiçÕe3 que [le coÍtíerÊ o cargo. sÍh razâo

óE lêi,l,lnto ao Podcr Er€cuüw Munldpd, 3Êm aqlmulo ÍEnr.rneEtôÍio.

aÍt 3i. - Âs rüibdçôeg do cáÍlp sáo pÍB!ítia8 lrn bi e .esúitas a e*a. e, o
seívldo. ÍEnêdo por cía Porlerb s€râ Í"mtne.8do na bíra deb'rlüra-
da €.n |€i.

P.rág[!lb úÍdco - O Eípo de sE vl, no ereÍdd, do caígo seÍá co.rprr
tado prrs lodo€ 6llls e *itos IevidoodáÍhê.

AÊ /F - E§a PoÍfrb er|Ea ern viÍro, ns dai, de $Ja p{rbücaçâo, rriEga(rar
as digposiçõss em contráÍio.

REGISTRE§E. PUBUOUE§E É CUMPR/Â'SE.

GABIT€TÉ OO PREFEIÍO MUNICIPAL DE SANTO AFO'{SOMÍ. EÀi 2t
OE JI',I.JIO DE 2020. RETROAGINOO SEUS EFEIÍOS A Ot O€ JIJL}O
oE 2020.

JO^BE ALUÉDA m§ SAtarOS

CPF,MF 567.m.1,1t -53 - RG 865{15 SSP/MT

PREFEÍÍIO XUNICIPAL

SECRETAruA MUMCIPAL D€ AD T{ISIRAçÂO E PLÂNEJAIEXÍO

Regi8trado ! Publcado na data $rp-a. na íonna da lei.

PREFEITURÁ MUNICIPAL OE SANÍO ANTÔNIO OE LÉVERGER

vtso oE ucÍÍaçÂo cÂtlcELÂüENTo

^MSO 
OE L|C|TAÇÃO CA,{CELÁMENTO OA PUBLTCAÇÀO DO AVISO

OE UCITAçÀO PUSLICADA NO JORNAL OFICIAL ELETRÔNEO DOS
MUNICIPIOS DO ESTADO DO MATO GROSSO +MM AI.IO DE XV 

'f3516 PAGINAS 530.531 E NO DIARIO OFICIAL Do ESTADO MATO
GROSSO .DOE T{' 27.788 M PAGINA 54 O PREGÀO PRESEIOAL I{.
. 

01rE 2020 - sRP PROCESSO ADMINTSÍRAT|VO 03í2020A COM O
OB.ETO : REGISIRO DE PREçO PARA FUruRA E EyÊNruAL COt+

I ÍRAÍAÇÀo D€ EMPRESA ESPECIÂLIZADG PAPÁ A AoUISIçÀo DÉ

I MtcRocorrpLnAmR/ DESKTop. sERvrDoR, NorEB@r( FERRÀ

' MEMTAS E pERrFÉRtcos DE rNFoRr,rArcA coM A FTNALTDADE DE
ÂTENDER As NECESSIDADES Do oEPARTAMENTo DE ASSESSG
RIA DE TECNOLOGI,A DA INFOR"I,AÇAO (AT. O, O OUAL SUPRE A
DEMANDA DOS OIVERSOS SETORES, SECRETARIqS MUNICIPAIS E
PAÇO MUNICIPÂL PREPARANDIOTA PARA O CUMPRIMENfiO OE SEU
PLÁNEJAMENÍo EsrRAÍÊoco.oBSERvADo As EspÊcÍFtcAçôEs

I CONÍIDAS NO ÍERlrO DE ReFERENCIA OO EDTTAL E EM SEUS

i prexos.acl cAxcELADA A sEssÁo ouE sERÁ REAUzao Âs
' ogxomx oo ota fi oE aâosÍo DE Nzar. JusracÁ sE o cÁrvcE-

LAnENÍo qARA REr,HcAçÃo oo ÍER ro DE REFÉRENC/,A E AoE
ou4çôEs Ívos rERros oo ,NsÍRt)HENro corvt/oca7óR o.sAN
TO ANÍONIO DO LEVERGER - MT, 22 DE JULHO OE 2O2O,LIDIqNE

BÂTISTA OE REZENOEPRE@€IRAPORTARh 039/GP/201 7

JUiiDI@
EXINAÍO DE lEM DEAP(B AEI'IO AO @IIÍRATO

aomMSTRArwo DE pREsrÂçÃo DE sERMços Écmcos N.,
00í12019

EXTRATO OE ÍERMO OE APOSTILÂT'ENTO AO CONTRATO N)iIINI$
ÍRATlvo DE PRESTAÇÃo DE sERvrços rÊcNr@s N. 0@í2019

CONTR TAT{TE: Furdo M.ni{ipsldc Preíitêrxis Socir do8 ScíviroíEÊ

do lisnhlpb óE SsíÉo 
^r{oílb 

do Le8te - PREVISAL.

CONTRATADO: CoGôÍcio Gegor RPPS.

O&rETO: 'O píeseíde iosruÍnento tem como obieto rBaiwtar 0 píe9o do

Cgntràtg AdÍrinistratrvo no 0012019. de qJe lrôt8 â Cláu$18 Quatta íc
teÍÍnos do íeíerijo instruÍlEílo e dE Lei Federal n'E.666,93'.

MGÊNC|A a viFncia á de Í 2 (úozs) íre§ee, contíldo de 011072020 16
3{y06Í2021, pod€ÍÉo 80Í pÍoÍÍogado sxcaciomlÍÍr€n|s na 6.m8 da hi de

UdaÉo.

VÁLOR GI-OBAL: Rl 139.1392E (ço o € trinta r Íro\,s íü. ca o € t&lúe

I Írow ,!ai9 e üntg e oito caítarÍG).

DATA r307t2020.

PREFÉM'RA,,RECURSO9 HUIA OS
xriÍAlüA ll'. 2t8r20m,

OÉ 22 DE JULHO DE 2020.

f,GUEL JOSE ARU ETTÀ Píehito i,lsúdpol de Santo Âr oÍio do Les-
i t, Edo & M.to GÍosso, no ulo dô 3rr8! úülç5e8legÉi8.

lRE9OLVE;

| tutgo r. . NOi,telA o §. X R@g D SILVA ALt E§, po'l lrsponder
! p€b câ.90 de s€cREÍÁRlo DE sAt D€ dslrr ffiârs, o hrr o
I An6xo ll d8 Lei Municiprl no 05@OO1 ds 28 de (,atômbío 2001 s §rst aI
i t6raçõês.

i lrdgp 29 - OeteírÍinar a SecrrtaÍia Muniipd(h AdrinlüEção a PEÉiF
! nrrlo qrr tonr as provira.xj§ noc!€§árb3 paÍa Ê rEorç& d€rtr poí-

I uri".

| ^ ro o - a* *,r" eíl'! ü! ügo. Íll rrrtr ô !.E 9lalcrÉo.
I or"* a. . 

^.*". 
- 16 a ü.gciÉe. Grn coítrtto.

23 de Julho de 2020 ' Joínel Oficial Elerrónic! dos Munrcipios do Êí«,o de M€to Grocso . Âllo )(V I N' 3.527

REGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CUMPRÂ§E.

GÂ6INEÍE OO PREFE]TO

EÍ{: 22 OE JULHO OE 2020

MIGUEL JOSE BRUNEÍÍA PREFEIÍO TIUNICIPAL

diaÍioínuniciral.oí9,/musmm . vrsw.amm.oígtr 540 Àssinâdo D(litaknede

PREFEITURA MUNICIPAL OE saNÍo aNTóNto Do LESÍE
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23 de Julho de 2020 . Jomal Ofcial Êtet ônico do§ Munidpios do Estado de Mâto Gí!3so.

PREFEM'RA MUNICIPAL OE SÀO FÉUX DO ARAGUAIA - UI{IOAOE
DE COI{TROLE I'ITERNO . IúÂRCEUNO DÊ FAVERI

COVI(,"í'. DECRETO NO 35, OE.2ZO72O2O - MEDIDAS PARA
ENFREIÍAiúEi{TO DO CORONAVTRUS (2019.|{COV) - REVOGA O

DECREÍO NC 392020

RoeÊürh n, l.ctrtaít rb Âdnffisçâo e PbÍr€iflrErno s Prilcda
poí afuaçào síÍ locd & oo€ürrÉ, conhÍÍr n8 hgútl8çào sír vÍpÍ.

RO LDO r Rrt{S DEAXOIúX

GERET{IE OE CIDAI'E

PREFETÍURÂ MUNICIPAL DE SÃO FÊLIX OO ARAGUAIA

psÍa, dbnE da Í€dldrdo, â(btiÍ aB modda! Ítür'üv6 f (l§lagao Ô
pe88oa3 e ds i.rri)'l8tlEíúo d0 alh,iladoa 0co.útÍã5 DâÍ9 prEsãvú r
vira:9

' Xl - a nÇc'ssir8dê (k a(bçào (,e Ínêdt .3 paÍr €nlü qtE sarr imebÍnofl-

i tado o hd.down sm io!€o mu*r9ig dq,idg a arrlEílo (b cato8 úa CO
vr}19.

DECRETA
AÊ t' Elb OeqBb d!põ. roô.8 a Í'Edib !EÍ8 súrnanülo úB

eitsgÉíld8 & s!údc prbf(r dê fnpoílância irbínadqll drco.rrib do
cor!íEvtru!, 9 s€írrn addaa peb Po&í É6o.d\ro ullrpal & Sáo F§
lx óo Ar.guab.ffi.

ÂÊ 2c Frca imliü,rlb o Coí*a Murli&A * Prernçfo. Oiítsçâo s EÊ
hoÍ{rmonto à COVEL'|g co|t| a fíts[dd€ ú9 iíp§rEfiar s{!Ês ds dá-
Er pllií"núío na sarirb Ftraa m f*rf+b ô Sâo Fá& & Â.{ie
MT. corn a r$*re cúpciío:
I - JqiÊ DívlXO XARTI]|S 0A ROCHA, ffio lt **d:
I - EôilA CÂRO|-HA C|TUolO IACàO, §êcÍdírr r'rraÉd ô
S&ida:

í - IAd^ BRAGA LlrZ, R.rFíl!âêl Tacúcâ-Wftrci líu*ipC;
N - BALTAZAR CAEÍA|IO FERllAiDeg. liLdho tXtt6 TécÍúco rro
lloepr'lC liltric?8|;

V -ADRAI{A ÂUtrU mRA DÉ 9OLrZA taÉ183, RospoíÉav€l p€5 Co-
írls8ào (b ConuDle dê lnactâo Ho6pibE (CCIH):

Vt.OZA]{A PERER IrE ArlÂtlro, SscíE{tb Mu*tpal & Oelsín otvi-
nE tto I As§astê.Eia Soci8l:

Vll - IYEMES PEREIRÂ LEITE. SecÍetário Municjpal de Administrâçáo e
PlqBisÍEnb:

VII- RG rIEDEF FIA I CIEL. Sêcnt&il EEqdhrs (b Consóído I>
b.nrnidpd de Ssúdr úo AÍrguah (CISA); e

D( - FEUPE SÂ[E3 RAXO3. Aru5ltâ ArúlsíírldB SeqltaL rrrrtdpd
de ircio AnüÉnte.

GAPfÍULO I

DAs EODAS PARA O EXFNETTAEXTO DA EtCROâloA E
s rlDÉ ÚBuc oEconnErÍrE oo coRoiuú rs
Art t Pri o cnffiflãü dr sílrí!Éllch ô l.t!. drqüü Oo tEyo
coíúÍrhrs. podorao -Í dobda3 Eg sgrirht Ííadd8!:

I . irolâ[Enlo;

ll - qusrríE a:

Il - dctEndrEÉo dq Í"atsaçao corpll!óÍh ê:
O ênrEa ÍÉdk»§;

lôgba;

V - erumSçào. ÍEaÍDp3ia. aírmaÉo ! íralEio d6 cadávql

Vl - írquiiçao & bons e !oívi@ d€ p€ssoq mtÍsL e juÍldkr3, llÉBo
.rn $.É r.á g8.rÍúdo o pasú5nb poeíbí & heíterÉo ilsb.
! l' P!Í! oB frÍ! dcltq Dacdo. coíal'rGo§:

I . isolaíríüo: sepaÍ!Éo d! p6!o9! a larl8 cooar.riítd6. trtsgoíbr c
b8!Ê9oÍÉ rp ârnàíD irkrn idpd, íEftedorira G olüoa. cqtl o Ola§ío
ô evib. a codaúxçáo ou ! pílpagsÉo do coílorylÂ!:

ll - quísniríra: Í.stÍiçtq de divt !d.! oiJ leFdçao ê paaao!3 slspafr3
dc coít inaÉo dr! pelroÉ $re Íúo r|GFr dcnle!, oiJ d.ís br!E-

OECRETO MUNICIPAL tf 35, OE 22 OE JULHO DE 2020.

Dirgôê sob.e 6E íiedilar paía enftrntaÍnento da eíEÍgéícis de sarrde pú-

bücâ dc iÍÍpoÍt l.ja intêÍneiÍrsl decoírênle do CoÍonaüÍus (20í9.rEov)
a leíEm adobdo§ peb Po(bÍ Ex€oJt vo do MrÍicipio ór Sáo ftlü do AÍa-
girria. Éstado de i/tâtq Gíso, rBvogaíÍro{e o &c.eto no 332020. e dá
outrE3 provftràtjag.

O PREFETÍO IUTIICIPAL OE SÀO FÊUX DO ARÂGUÂIÀ SSÍADO OE

ÍíATO GROSSO, B€ndo da atÍiblição que lhe conte.ê a Lei Oí!ânicâ Mu-
r§dpd r. CoílddoÍlÍrdo:

I - a nccessiríe de ,Wdamerttaçào. g Mrrúçlpio de Sâo Fétx dg /qra-
guah, Esbdo rr. M6to G.o$o. em confürnirade com E Lei FedeÍal no 13.

9792020, $a dispôe sgb,r âs mdidas para enfreírtamento da êílEtgên-
cú óe sari{rc próIca úecoÍeÍlte do oovo coíonâvÍíu! (2019-nco9. Ír}
p.nsávelpalo suío de 2019. íegldârncnlada pala Ponôria do Ministêrio da
Saude no 356, de 1'l dc março d! 20m;

ll - a DedaraÉo de EÍnêígêncir em Saude PúUica de lrnpoítância kne.-
naciríEl pela GgaÍúr8Éo Muíúial de Saúd€ (OMS). em 30 de janciío &
2020. têm coíno o Regd!írEnlg SrnitâÍig lnbÍnacjo.lal. pío,Írulgldo p€b
DesEto Hê.d no 10.212, de 30 de janeiro (b m20:

l[ - quê a OÍganizaÉo M(íldial de Saride dêdaío{r. eín 11 de maÍço dê
2020. q(É I dlseminaçào do novo clronavlírrs. c.ussdoÍ da doqnça de-
nominâda COIUB19, cErâcteÍiza p€ndemia;

lV - o dÉposlo nos Desetoe Federais nô 10.282 e '10.288. de 20 e 22 de
ÍrEíçg & 202(), íelredrvaíErte. qLE (bfin€ín 6 s€Íviços prlbücq! G ativi-
dSal€a essenéb, 8em. coíúno, írgssaÍrt!Íem rtm rcl tarstivo de ,tividÊ-
des arrizrdr3 I funcioí!âr:

V - o OeqEto Edlrd .P §2, & 2. de âbíl de 20110. qtÉ shraEr 6
cíilê.irg prÍ8 apficaÉo de ínedirs náo faímscdógicar excepcioíEB. de
caráteí lemporâÍio, Íellritivas â circllaÉo e â! ativirsd$ privadas para
píe,/eoção dos riscos de dÉseminaçào dg cgronsvirw em lodo lertôrio
de Mato GÍosgo;

Vf - o DecÍetg Estadual n' 522n020 e $2fZg2O, que respeclivaÍnenle. ins- L

dâde o á vi& Eü/ada ê pela necesgidsde, a(hquaÉo. razoabilidade e pIo-
poírjo.r8üdâ& de tab mediras iÍi€diâta! visoíÉo a contenÉo ds pÍopa-
g9çâo do noyo co.DnaüÍu! e o*tvEido a proteÉo dt coleúriraóe;

Vll -$r e Lai íro,1.110, ê 22 & aàíil ds 2@0 dspõe 3ob.Ê a oà,ile-
toíi.drdc do r§0 írÉ3crÍs dô píoGçao lld{{, aiúa $€ arbstair, no
E{ado de i/tdo G.osso coírD medlda rÉo EíÍnacológaa coíípleíEnôr. á
plBvenÉo da píD9agâÉo d. COV|G 19:

lX - o cíescinenb da trE de coalârin çào úo mvo @íonôviírr! ?m todo§
os rÍrÍ*Jfi,3 ô E3lado de Mato Grosso:

X - a dê(Àào do Írihid óe ürsüça úe Mato GíGso. em açâo de cont de
coírclrürado Íh coíL§irtxinaürade. q(E corhriu aos Mlnicifro§ o podea

fÀiê dEÍ!. delsit€çlo de Íisco e as dlEüiz€ @ 
"-dTb: ryls I D*l*,lltr*JÉ,." & tltdúâr Íãfíilra! pâí! píÊEÍúÍ r dilseíinado ds CC I -' -

vlD-tg e dá aJú83 provilêncbr; I 
G) coh de EÍno!üÊt dlÍ&43;

W - qÊ a3 ade3 e seícíl lnebmêíffi &!rcín zelsÍ p€h prE!€w8çao I dl v8çiÉçào e qnrlt m€dirlr pí!daüc!r; oiJ

da digíldede dss pessoá3 e dos dicilos humsnos, pêlo Íesgcito â inlirÉ | c) ralr,no,|tos ÍrÉdkE elp.cficos- lV - r3tu& oi, iÍrvcsdeaçao epfr€ítS-

diarioínuni*râl.o,!/múanm . ww!,y.aíÍur.oíg.ba 541 Àsshado OrgilalrE e
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GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova históÍia

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1 O I /2020

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MANICIPAL DE SAÚDE

PREZADO SECRETARIO

\-- Objetivando atender à solicitação desta secretariq onde nos solicita disponibilidade financeira
para a registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamento fixo digital para
radiologia, destinado a atender o centro municipal de saúde tle Santo Antônio do Leste - MT,
conforme solicitação e termo de referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e

encamiúo a esta Secretada para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste-MT, 20 de outubro de 2020.

Santo Antônio clo Leste
1

3

4

DAVID RREIA DA SILVA
SECRETÁRIo MUNICIPAL DE ECoNoMIA E FTNANÇAS

PORTARTA N'. 4002019 DE 03/0912017



Santo Antônio do t"eStF
GOVERNO MUNI CIPAL
Wendo um novo tempo, construindo urna nova histórla

ÀDM.2017 /2ü20

PORTARIA N" 4002019.
DE:02 DE SETEMBRO DE 2019.

MIGTJEL JOSE BRI.'I§ETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do

Leste, Estado de Mato Grosso, ao uso
de suas aüibüções legais.

DAYID PAI.]LO
ECONOMIAE
/2001 de 28 de

Municipal de
a execuÉo desta

ugor Da data de sua

EM:

MI]IUCIPAL

CORREIA DA SIL para

FINANÇAS desta
dezembro 2001 e

Administração e

portaria.

publicação. /

Registrada na secretaria de
local de costume, conforme na le

N

licada por afixação em

ORJM
E

e- mt br

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - bne: (6ó) 3/t8&1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do !-este/MT
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. aNo xrv I n' 3.36

f§tr

cNPJ:'10.260.055/0001 §4

PREFEIÍURÂ,/ÊECURSOS HUMA OS
PORÍAR|A t'to a&AO19

OÊ: oz t)É SETEMSRO OE 2019

)llCUEL JOSE BRUrEÍTÀ Pírhilo [rrrciD.l rrc S.íto 
^Illoí5 

rro L..-
tê. EaLalo dr l*ato G.!a!o no u!ô lrê ürat alrih/içõ€a hCab.

RESOLVE;

A.tiíro 1. - NOtlÉlA o Sí. DAVIO PAULO GünÉlA OA S[,VÀ C.r. ít!.
pô(ú€ pêro...cp d€ sEcREÍÁRlo D€ ECO OÀ{Â E flNAt{ç S d.d.
P.êldr.r.. coobrÍE o lnêro ll d. Lêi Municbel If 0632@1 da 28 da dê.
zêmbm 2O1 o sriâ§ aiêraçôê.

Aíi,o ? - Oelcrmrnar e Secrelar!à Uen6lpal de Âdmnslr.çào c PtanGl.-
rÍÉ.rlo quc toÍrE 36 pÍovidêncr2s necê3tárÉô paÍa â êrecuçào dctta rDr
l.í'a

ÀíiOo 3. - Eqa poíi..iâ erúa ê'rl v0or n ó.1. de au. ÊÉLaaçao

Anigo 4' - Rcvog.m - r. .a di.po.(rõêa êl'l co.*r&io

REGIIIIRA§E

PUBUCA.SE

CUi/PRA.sE

GÂBII{ETE OO PREFÉIIO

Él,t 02 OE SEIEI aRO OE 2019

Mq,EL JOSE BRUI{EITA PREFE|TO N.|I{GPAL

RêClrtrtda rE rêdEt íi. .le Admiritü-aeo a PLÍrtsÍülê a Êa{cada
por aÍUaçào em bcâl dê costrrtte. conbírr na L!ú.L§ao.m üeoí.

Ro|{ALDO MÂRIINS OE Ai/bRlM

GEREI{TE O€ CIOAO€

PREFEIIURÀRECURSOS HUMATIOS
PORÍaRtA .. at9A0tt

_Dr9ôc EoblÊ .vcôaçao dê ÍeírFo dê Corüibuk o, í*o coíraômlnia
oÍn távo. dr S.e Clêiritaí MaÍie Í.Í.rrl l.rvido.a púUic, eí.ltva óaai. j

MIGUEL JOSE BRUiIETTÂ. Prcícno MoÍlcirt dê S..to Anrdúo do Lê3.
te Estàdo de Mal( I'oss! nc ,,sú dc suô3 atntr,içõr'3 lc33:s.

RESOLVE:

Arl. ío - Avêô!. o lcmpo da clnlnbuçao nâo conclrÍit ntê tr tathado
pêb sêwrdoíâ SÍr. CLEIATúÂR itiARA ÍAFARÉL, pdtador. do RG n.
17a3561{ SEJUSP/MT. rr.c.í. no CPF ír. 52/4.t2.729€?. írihf(h
.ob n'34O, êqriv.brtÊ . a.560 (qu.t.o mll qüirh.nb.. chqtt .,
diã llsríôa críErpôôdelltes â 1í (onz.) erFa a Oa (saia) lrEaaa da
tenrpo de coÍrtíibuiÉo. coírÍoííÍr Cêítdâo OíEtrt da TêÍpo óa @núibu-
cão n' tmoí2qr.t.(noallt?S erpêú(r. pelo lndfirto Necidlatdo Sa9u.o
Socral - INSS

An. 2' . Eáa 0ô.taíÊ lnlra ?m yúoí ne dda da arra IàücaÉo. atíoaCrr
do r.tl3 êhrto. a 28 dê agôtto dr 2019. Íe,rogeíl.ro-a. aa diaDôdeõê.m

R€GISTRA.sÉ

PUAUCA.SE

CUi,lPÂA§É

GABINEIE OO PREFEIÍO

En: 02 OE SÊÍEMBRO O€ m19

I,6UEL JOSE ARU EÍIA
PREFEMO MUI{ICIPÂL

PREFÉITURA,/RECURSOS HUMÂ'IOS
PORÍARtA t{ô.41Í2019.

I DÊ: a2 r S€TEERO 0Ê 2019.

I nO,,ÉL .nSe anUleffA. Prrhao Mu.icir.r dê srrro Ânbio do L...
i re . Eeiado cc urto Groso íro 'rô de s{ra6 .tnàtiçôê6 te3rtr
.RESOLVE

AÍll9o l' . ti,:/ilaiÂ ô S. rÀBRlClO OZÀIWAPU WÀ$^RlfÍ§, par.
resp<!"der oe:ô cá.gô .ê. HtíE oA ÂGRlcuLÍuRÂ FÂM|L|AR DbE-

' flA de.ta pÍeÍe{uíâ cocbm.! o ArÉro ll cl. Lêr Múicç.| rt 7{92019 dê
l22deeoo3ro:o19

I AnEo ? - oáêímioâÍ. S€cÍrr.Ía lxí|tsig.t óê Àdrnll,.trtao c FtancF-

i rÉnlo que lo.ne as grovi(Énciar ÍrôcrtaatÉs par"r r atcêrfao dú DoÍ.

lt*
Arl'go ; - t5iá Êo,1a.a ennà tfi vsoÍ É dala dê sur pôlÉaçao.

Aítgo.t' . rií,oqàn - se a. dlÊpo3çôca em conlaâno

RÉGIS!RÂ.SE

.PUBLICA§E

Rr!í'.d. ,r Scell.rL (,. 
^di{íú.eao 

ê tunlrrtêta . Ân&d.
,o, .furçro êín loêat da aoô.Í!. aúúolr,r boaaaÉô ori vtpí.
ROTIAIDO mÀiYtrls O€ AlXrRt[

cEREriÍÊ O€ CiOAÍX

!CIMRA§E.

ln "n*,= 
* "or*o

I a:mesrremoxrors
I*GUEL JOSE BRUNÉTTA PREFEIiO Tru rcIPAL

Rú\gÉ.âda ra 5ccíeiana dc ÂcrrnnrtüaÉo e PtaÍÊJaars|io a Ptràkada
poí aÍrraçâo êan locâ: óe co5l,fi€ coarÍcím€ rE re0hlâção em vÍroí

ROíIAIDO MA^Ilf,S OE ArrlORlM

GEnÉmÊ oe ooaDE

PREFEIÍURÂTRECURSOS ttUtriAllOS
POFÍAfitA llà aO72019

DE 
'? 

L\€ SÉ-EI,IBÉO OE 7O'3

E ÍIJI{EÇ A ]. ,i i:.IC,cI Â SEÊVIIJ()RÂ PU6I-ICA ROSANGELA AIBEIRO
OÂ SILVÂ DO :AR.jO 9E .jONSELHEIRI E OÀ OUÍRAS PROVIDÊN.

CIAS

E rEL JOSE BRUIIETÍA, PÍEÉlo t rrtcip.l d6 Sãntô Anbíp do Lê!"
t!. Eüdo dê lilto GlDaco m Éo d€ ear .duiÍ:6cs leg.l.

RESOLVE:

AíiÍ)o 1" - ETC,NERAR a pedÍro. Co Cãr§o de CONSELHEIRA. dclta
PreíEúula M(f|K.pâl a se..lloíe FúDlrc. elêtN. ROSA'IGEIÁ RIEÊRO
DA SILVA

I Aítto ? . thrírÊnar . Secíetara UuÍEDel dê AdmôÉlr.çao qlr Bre
j .3 píovúência! rÉc!.únaa pal. à êrêcuçào ded. poíarÉ

i lrflco s. - e",r oo-n erÍra cm viloÍ r! .Íar. dê.rx ,{Àk açao.

í nectsrnlse
:puBucnsg

CUMPRA-sE

GA8!I{ET€ ÔO OREFEITC

EiI, C2 OE SEÍEMBRO DÉ 2OT'

. IIIGUEL JO6E BRUiIETÍA
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W
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 3ó7 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217 .36210001 -90

Ftrnr

Solicitaçáo de lVlateriais / Serviços
Requisiçáo Responsável

01885/20 MARCOS DA SILVA ALVES
Descriçáo

Futura e eventeual aquisiçáo de aparelho de raio X - fixo digital

Data

0911112020

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO IVUNICIPAL DE SAUDE

11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ObservaÇão
Futura e evenleual aquislção de aparelho de raio x - fixo digilal

llem Cód. Produlo Descrlção do PÍoduto
Descriçáo Detalhada do Produto

Otde Otde Rec. C. Custo Centro de Custo
Observação

Unidade

' 001.029.33ó

\-

APARELHO DE RAIO X DIGITAL . DO TIPO UNID
CONJUNTO RADIOLOGICO DE 15OKV/ sOKW.
IENSAO DE ALII\,IENTACAO 22OVAC OU
38OVAC , TRIFASICO AC / óOHZ, COI,ll FAIXA
DE (V DE 4OKV A 1sOKV, COM PASSO DE
NUSTE OE KV DE 1KV (O,sKV OPCIONAL),
COM FAIXA DE MA DE 50 A ó30M4 : FAIXA DE
MAS DE O,25OA 5OO MAS. TEMPO DE
EXPOSICAO 0,004 A ó,30S; ÍlPO DE GERACAo
MULTIPULSO (ALTA FREOUENCIA); túAxllúA
CORRENTE DE ó30M4; MAIOR POTENCIA DE
SAIDA DE 50 KW, TUBO DE RAIOS X DE 1SOKV
COM ANODO GIRATORIO: POTENCIA
NOMINAL DO ANODO 24150 KW (FOCO FINO E
GROSSO RESPECTIVAIúENTE) : MESA TIPO
TAMPO FLUTUANTE COM DIMENSOES
MINIMAS DE 90 x 218 CMi DESLoCAIúENTo
LONGITUDINAL DO IAMPO DE Í70CM:
DESLOCAMENTO TRANSVERSAL DO TAMPO
DE +1 ôCM: DESLOCAMENÍO LONGITUDINAL
DO BUCKY MESA DE 57CM DISPOSIIIVO
CENTRALIZADOR CHASSI BUCKY MESA,
TAIVIANHO MAXIMO DO CHASSI 43 X 43 CM ,
FREIOS DO i/!OVIMENTO DO IAMPO ATRAVES
DE PEDAL ELETROMAGNETICO. FREIO DO
BUCKY MESA ELETROMAGNETICO, PESO
SUPORTADO MESA MINIMO DE I8OKG,
GRADE MESA FIXA DE 152 LINHAS

A ALVES
Solicitante

Página 1

Poder

órgão

Setor Sollcilanle

Centro de Custo

Placa

1 O 11 FUNDO IVUNICIPAL DE SAUD

MARCOS



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua PrimaveÍa, 959 - Jardim Bem Viveí
042i7362000í-90 Exercício

Emissáo

2020

20t10t2020 Pâge 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 231
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :05 SECREIARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Dotação : 10.302. 50 18. 1 123.00004.4.90.52.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recursos :0.1.0?O
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Saúde

Saldo OrÇamentário : 1.037,00

on
Irci4

cnc-
CPF:

J
2l@5

Atenciosamente,

Coo

8.266.461-20

aê

i,-,n- 4fl
*t-)r -.-*+7::: .



ESTADO DE IVIATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PREGÃO ELETRÔNICO N' O22NO2O

ANEXO I

TER]VIO DE REFERÊNCIA

1.1. O presente Termo de Referência tem como objetivo o registro de preços para futura e eventual
aquisição de equipamento fixo digital para radiologia, destinado a atender o centro municipal de
saúde de Santo Antônio do Leste - MT.

- 2.1. Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leste tem empregado
com afinco todos os esforços para promover melhorias na assistência médica para o município, tendo
mantido os Serviços na Pronto Atendimento, que atende toda demanda proveniente da atenção prim:iria
e secundiiria e poÍ se tratar de um serviço essencial ao atendimento de urgência da população;
2.2. Considerando que os atendimentos de diagnóstico em Radiologi4 através do RX é imprescindível
ao atendimento médico do Usurírio do SUS para o fechamento de diapóstioo e tratamento ou encami
úamento do paciente para as referências;
2.3. Considerando que a referência mais próxiina do município fica a 150 km e que o traslado de ida e
volta para simples realização dos exames para fechamento de diagnóstico tem um alto custo paÍa o
município;
2.4. Considerando que a SMS tem como objetivo supriÍ de forma adequada à missão proposta pelo
SUS, no que se refere ao atendimento nos serviços complementares, principalmente de diagnósticos
em radiologia inerentes e essenciais, facilitando o acesso além de propiciar um fluxo adequado de
agilidade e resolutividade no atendimento, com vistas na melhoria do conforto no atendimento, assim
como, buscar a promoção da dignidade e respeito ao usufuio do SUS;
2.5. Considerando que a nossa Carta Magra preceitua que a saúde é direito de todos e dever do estado

\- (art. 196, da CF/88), e.que, nesse diapasão, a Lei 8.080/90 (LOS- Lei Orgânica da Saúde) delineia os
princípios do Sistema Unico de Saúde, recoúecendo em seu aÍigo 2o que o direito a saúde é um direito
fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exer-
cício;
2.6. Considerando que entre os princípios que regem o Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo com
a lei supramencionada, está a universidade de acesso, a integralidade da assistência, a preservação da
autonomia das pessoas, a igualdade, o direito à informação, a dirulgação de informações quanto ao
potencial dos serviços de saúde e a sua utilização pelo usuiirio e a resolubilidade;
2.7. Considerando que a falta desses serviços de radiologia diagnóstica, o atendimento fica prejudicado
e a Unidade de Pronto Atendimento perderá toda sua essência no atendimento integral ao paciente e
ainda poderá trazer um grande prejuízo a população do município;
2.8. Diante de todo o exposto, encaminhamos o processo, versando sobre Aquisição do Equipamento
de RX para a Unidade supracitada pela Administração Municipal de Santo Antônio do Leste.

FÉ ni
nll

1l_

I. DO OBJETO

2. JUSTIFICATIVA



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFETTURA MUNTCIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTF
CNPJ: 04.217.362/0001-90 F.- n,wJ-.-.

ITEM UNIDADE BENEFICIADA CI\E§
0l CENTRO MUNICIPÁL DE SAADE DE SÁNTO AAITONIO DO

LESTE
2699'796

Cod TCE ITENI EQUIPAIITENTO/ DESCRICÃO ]IIINMA PRECO NÍf,DTO QTD
386590-8 0l Equipamento Íixo digital pam radiologia em geÍal (novo sem uso): Especificaçôes técnicas: Ce-

rador De Áha T€nsào Gerador com tecnologia em aha fiequêícia conúolado poÍ micropÍocessa-
dores. em potencial constaíte. Alimentaçâo 220l360v, 50/60H4 trifrisico Potência nominal de

50kl\': Compensaçâo aulomática de rede +^ l0%: Proreçào térmica do tubo de raios-X: lndicÂ-
dores de auto diagnóstico para falhas do sistema: Mesa de comando com ajustes de kV, mA,
rempo e mAsr Ajuste de kv de 40 l50kv em passos de lkv; Ajuste de mÁ de 20 - 630mAi
Variaçôes de mAs de 0,3 - 630mAs: Tempo de exposiçâo de 0.003 - 6 segundos; Mínimo de 500

técnicas pÍogramadas e editáveis: lndicaçào de exposição por sinal sonoro e luminoso.
Tubo De Raios X Tubo dc raios-X de alta performance, unidade selada imersa em óleo isolante;
Focos 0.6mm e l.2mm: Potênc,a nominal do tubo Rotação mínima de 3200 RPM; Capacidâde
térm ica do ánodo de pelo menos I 40kHu; Câpacidade térmica do conjunto em issor de pelo menos
l200kHU.
Coluna Poíâ Tubo Tipo chào com deslocame o longitudinal de pelo menos 280cm; Movimenlo
gtatório do eixo da coluna de +/- 180"; Freios eletromag[étic.s libeÍados através de botõest
Rolação do tubo +/. lE0': Braço telescópico de 30cm; goniômetro para indicação da angulaçâo
do tubo.
ruesa naotocnÁrlcA DE ALTURA FIXA Tampo flutuante com fÍeios elerÍomagnéticos
liberados alraves de pedal; Movimento longitudinal do bucky; Bandeja poÍa chassis prra 18x24
a l5x4J cmiCrad€ antidiÍüsora I0:l lo3liíhaípolt Capacidade de carga 250K9.
DETECTOR DIGITAL - DR A CABO I detectoÍ digital - DR. móvel; comunicaçâo DICOM,
DICOM PÍintl distribuiçâo de imagens a§âvés de PACS, HIS/RIS ou impressor4 Lista de traba.
lho (worklist) pam consulta de pacientes e armazÊnsmento (Stomge) para veriÍicação da fila de
trabalho do dispositivo de Smazenamento; matriz de pixels 2448 x 2984: Distância cnae pixels
(lamarho do pixel l43pmi Conversão A,/D (profundidad€ de aquisição) I6bits; Monitor püa vi-
sualização da imagem de 19' r€soluçào 1280X1024 em LCD; possibilita registmr emergênciq
inserir comenúrios editáveis. pÍé.visualizâr a imagem mdiografad4 giÍar oü inverteÍ imâgem.
recoíar imagem. ajuste e contrâste e bÍilho. filtros div€Ísos; Peso máximo do det€çtoÍ 4,5Kg;
e)iportaçào de imâBens para gravar em CD/DVDi h-visualizâção após 5 segundos; Conlrole do
gerador integrado ao console do sistema digitali PC processador One inlel i545m (Quad Core
3 iocHz. 6MB), HD de ITB com possibilidade de aÍmivenamento de no ÍÍinimo 10.000 ima-
gens; dimensô€s aproximadÀs do detcctoÍ 184 x,í60 x l5mm.
Buck)' Mural Deslocarnento venical mínimo de l:locm; Freio medinico: bandeja com sistema de

auto cenlmlização de chassis para lilmes ou cassetes de l3x I 8 cm a 35x43 em qualqüer düeçâoi
Crade anri-difusora de slta resoluçào.
ColimadoÍ Luminoso Colimâdor manuâl; tempoÍizador de 30 seBmdos parà desligrmento auto-
máticol Fihraçâo inerentc miÍima de 1,8 mm Al equivalente.
Par De Cabos De Alla Tensào PâÍ de câbo de alta tensâo de l50KV flexivel oom 9meúos.

0r

Unidade 05 Secretaria Municipal de saúde

Funcional programá-
tica

10.302.5018.1123

Ficha 231

Despesa/fonte

3. DA ESPECIFICACÃO

3.1.Loteo1,@

4. DOTACÂO ORCAMENTÁRIA

OBS; Assistência técnica especializada no €strdó dc inú grosso - MT.
OBS: A emprcsa vcncrdora devera disponibllizzÍ técÍic! €specializâdo pâra instÍuçô€s presen-
ciais in loco de uso do equipâmento.
OBS: APARELHO DEVE SER NOVO SEM USO.
Registro único nâÀNVISA. Carantia de24 meses no minimoo detector de miox: e demâis iteís
minimos 12 meses de gârantiâ.

RS 2E7.710.00

Aquisição de Bens Móveis, Utensílios e Equipa-
mentos para médio e Alta Complexidade.

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente



6.1. O valor global estimado para a presente contratação é: R$ 287.710,00 (duzentos e oitenta e sete mil,
setecentos e dez reais).

6.1. Os mesmos deveÍão ser entregues no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Santo Antônio
do Leste- MT, Rua 4,367 Jardim Santa Inês. CEP: 78.628.000.
6.2. O prazo de entrega dos equipamentos ou moveis hospitalar deverá ser de 20 (vinte) dias corridos, a

contar da data do recebimento da Nota de Empeúo ou da NAD - Nota de autorização despesa serão

recebidos provisoriamente, mediante termo assinado pelas partes, para efeito de posterior verificação da
conformidade dos mesmos com as especificações. Uma vez estando comprovada a adequação do objeto
aos termos contratuais, os objetos serão recebidos definitivamente, mediante Termo Assinado pelas par-
tes.

7.1. Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle por Liúa de produção dos produtos, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitríria do Ministerio da Saúde em plena validade, em forma ori-
ginal ou publicação no Diário Oficial da união ou por qualquer processo de cópi4 devidamente autenti-
cada. Documento exigido apenas paÍa os produtos determinados pela ANVISA.
7.2. No caso de produto importado é necessário também, a apresentação.do Certificado de Boas Práticas
de Fabricação e Controle por Liúa de produção, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária
do Ministério da Saúde em plena validade, em forma original ou pbljc.açeo no Diário Oficial da união
ou por qualquer processo de cópia, devidamen& autenticada. Docunento eúgido apenas para os produtos
determinados pela ANVISA.
7.3. Certificado de Registro do Produto apenas dos produtos emitido pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitríria do Ministério da Saúde, em plena validade, expedido pela Agência nacional de Vigilância Sani-

r.- taria./Ministério da Saúde, nos termos da Lei n".6.360176, na redação da Lei n'.9.78'7/99, regulamentada
pelo Decreto n" 79.094, de 05101177 e Portaria Gm/MS n". 2.814 de 29 de maio de 1998, em original ou
publicação no Diário Oficial da União ou por processo de cópia autenticada. Documento exigido apenas
para os produtos determinados pela ANVISA.
7.4. No caso dos equipamentos e aparelhos, deverão apresentar também prospectos (catálogos, lolders...)
originais do fabricante de cada item, comprovando os dados técnicos solicitados no edital, sendo que, os
manuais e catálogos deverão estar em língua portuguesa, com a devida identificação de cada item no
mesmo. O descumprimento desta cláusula importará na desclassificação do proponente. Obs.: Caso a em-
presa apresente impressos de site, os mesmos deverão seguir as informações acima, e deverão conter o
respectivo link e endereço do site do fabricante, para comprovação dos dados;
7.5. A empresa vencedora dos lotes de equipamentos deverá estar ciente da instalação e treinamento ope-
racional dos mesmos.
8.6. Os produtos deverão obedecer às normas brasileiras divulgadas pela Associação Brasileira de Normas
técnicas (ABNT), nos itens que couber, e em conformidade com as edições mais recentes.
7.7. Substituir o equipamento, caso veúa a apresentar defeitos, sem que isto acarrete qualquer ônus para
a CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE , /\
CNPJ:04.2'|7.362/OOO1-90 ,o". !"Ó -
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5. DO VALOR ESTIMADO

6. ENTREGA.

7 - OBRJGACÕES DA CONTRATADA

São exigências oara o Edilal e deverão consíar também:



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ:04.217.362/0001-90 :
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7.8. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou veúam a incidir, direta e
indiretamente, sobre os produtos vendidos, inclusive os decorrentes de importação, bem como eventual
custo de frete na entrega.
7.9. A Contratada responsabilizar-se-á pelos encargos trabalhistas, previdenciririos, fiscais, comerciais e

outros resultantes da execução do contrato.
7.10. Entregar com pontualidade os materiais solicitados; manter a qualidade dos materiais fomecidos.

8 - OBRIGACOES DA CONTRATANTE

8.1 Fiscalizar a execução do objeto, nos termos do disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93, através do Fiscal
do Contrato e Almoxarifado;
8.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fomecimento do objeto, sob o aspecto quantitativo
e qualitativo e anotar em registro próprio as falhas detectadas, conforme Lei 8.666/93;
8.3. Solicitar, quando julgar conveniente, informações relativas ao fomecimento do objeto, sem que tal
atividade implique em qualquer responsabilidade da Fiscalização sobre a ação da contratada;

\- 8.4. Atuar da forma mais ampla e completa no acompanhamento do fomecimento do objeto, acompaúa-
mento este que não eximirá a contratada das responsabilidades previstas quanto aos danos que forem
causados à contratante ou a teÍceiÍos.
8.5. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempeúar a plena execução do
contrato;
8.6. Comunicar à empresa contratada todas e quaisquer ocorrências em desacordo com o cumprimento
das obrigações pactuadas, qualquer anormalidade na entrega do objeto, podendo sustar ou recusar o rece-
bimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas;
8.7. Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas neste
Termo de Referênci4 após conferência e o atesto pelo Almoxarifado Central e o Fiscal do Contrato.

09.1. O prazo para pagamento será de até 30 (rinta) dias contados da data de emissão da Nota Fiscal i
Fatura correspondente, devidamente atestada pelo Secretário responsável pela secretaria. O pagamento da
Nota Fiscal,{Fatura fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento.

10.1. O objeto será recebido em caráter provisório no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsá-
vel pelo acompaúamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua confor-
midade, a menos que este necessite de um laudo técnico.

10.2. Após examinado, o objeto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações cons-
tantes no Termo de Referência, na proposta e edital, devendo ser substituídos no pfttzo de l0 (dez) dias,
a contar da notificação da conüatada.

10.3. O objeto seÉ recebido definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e conformidade.

10.4. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou durante o prazo
de garantia do objeto ofertado e entregue, proceder à análise técnica e de qualidade do objeto, direta-
mente ou através de terceiros por ele escolhido. Se rejeitado, deverá ser substituído pela Contratada em

/

9-PAGAMENTO

10. DA ACEITAÇÃO E FORNECIMENTO DO OBJETO
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um prazo de l0 (dez) dias corridos, podendo ser prorrogado por igual período, sem qualquer ônus a
contratante.

10.5. A Contratadâ, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus
produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a subs-
tituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, de-
feitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório,
conendo estes custos por sua conta.

10.6. O aceite do produto pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios
de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital
ou atribuídas pela Contratada, verificados posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades
previstas no artigo l8 da Lei n" 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

11. ÀcoMPANHAMENTO E FISCALIZACÃO

11.1. Durante o período de Vigência da Ata de Registro de Preços o fomecimento dos materiais e eqúpa-
mentos serão acompanhados e fiscalizados pela Secretaria Municipal de Saúde conforme portaria
188/2019 de 01 10412019.

12. DAS CONSIDERA COES FINAIS

12.1. A proponente deverá declarar coúecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação e demais anexos que o integram.
12.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais como de embalagem,
frete e seguro para entrega do bem no local indicado, bem como todos os encargos (obrigaçôes sociais.
impostos. taxas, etc...).

Santo Antônio do Leste- MT, 20 de outubro de 2020

MARCOS DA SILVA ALVES
Secreta o Muniçipal de Saúde

Ponalla29612020 de 22 dejulho de 2020
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Futura e eventeual aqujsiçâo de relho de raio X - fixo d ita I

I

09t11t2020 112020 FUNDO I\4UNICIPAL DE SAUDE I\,4ARCOS DA SILVA ALVES

PRODUÍO
UNIDADÉ OUANÍIDADE

PROPONENTES

CODIGO NON,4E VLR UNIT TOTAL

2195r

23410

20518

22137

21716

230.000.00

230.000,00

25i.000,00

25ó.000,00

471.550,00

230.000,00

230.000.00

251.000.00

256.000,00

471.550,00

PAOPONENÍE VENCEDOR VLR UNIT

230.000,00

ÍOTAL

230.000,00

PREÇO MÉDtO DO ÍTErú 287.7',t0,00 287.710,00

RELAÇÃO DE PROPONENTES PARÍICIPANTES

20518 MUNICIPIO DE ALTO ARAGUAIA 03.579.836/0001-80 251.000,00

21776 MUNICIPIO DE CONFRESA 37.4ó4.71610001-50

21951 MUNICIPIO DE NOVO MUNDO 01 .ó14.517/0001-33 230.000.00

22131 MUNICIPIO DE NOVO SAO JOAOUIÀ,,I 03.238.581/000r-92 25ó.000,00

23410 LOTUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 02 .7 99 .8A21OO01 -22 230.000,00

RELAÇÃo DoS PRoPoNENTES VENcEDoRES

21951 MUNICIPIO OE NOVO MUNDO 230.000 00

IOÍAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 230.000.00

frr.-.

Aprovado por: Digitador (a)
WEVERTON ANCELMO PEREIRA DE SO

corAÇÃo lonrn DEScR!ÇÁo

CENTRO DE CUSTO RESPoNSÁVELABERTURA lrrucenneuelrr
loentnozoI o r aasrzo

EBERTURA

trEM DESCRTÇÃO DO PRODUTO

1 OO1 ,029.33ó APARELHO DE RAIO X DIGITAL . DO TIPO CONJUNTO RADIOLOGICO DE 1sOK\ UNID
,]

I\4UNICIPIO DE NOVO MUNDO

LOTUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

MUNICIPIO DE ALTO ARAGUAIA

MUNICIPIO DE NOVO SAO JOAOUII./

MUNICIPIO DE CONFRESA

MUNICIPIO DE NOVO I\IUNDO

cóDtGo PROPONENTES VALO R

471.550,00

CÓDIGO PROPONENTES VALOR
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PROPOSTA

MARCO ANTONIO CHOINSKI

CPF : 77O.244.5L9-04lRG 5.135.811-2
Casado, empresário.
AV. DOS PtNHEtRA|S, gg9g - nRnUCÁRtn -pARnnÁ.
cEP 83707-762

DADOS DA PROPOSTA PARA:

Município de Santo Antônio do Leste-MT

CNPJ o4.2r7 362/0001-90
ENDEREÇO AV. Goiás - Ne 367 - Jardim Santa lnês - CEP 78628-000 - Santo Antô-

nio do Leste/MT
TELEFON E (66) 3488-1080

E.MAIL licitaca o @ sa ntoa nto niodo leste. mt.gov. br
Alc Marcos

01 Aparelho de Raio X - Fixo Digital
DESCRTçAO

1. APRESENTAçÃO

O HF630M DIGITAL da LOTUS X, é um conjunto radiológico com gerador de alta frequência de
150KV/630 mA, desenvolvido com tecnologia brasileira, aliando conceito, inovação e
confiabilidade. Utilizando-se da tecnologia de ponta, o HF630M produz um raios - x de qualidade,
com uma emissão de baixo rpple (oscilação de alta tensão) aplicada ao tubo e com garantia dos
parâmetros ajustados em seu painel. O resultado é uma imagem de melhor qualidade com menos
dose ao paciente.

t§

DADOS DA PROPONENTE:

PROPONENTE: Lotus lndústria e Comércio ltda. CNPJ: 02.799.882/OOOL-22

ENDEREÇO: Av. Elisa Rosa Padoan, n"45 - Fraron, Cep 85.503-380, Pato Branco, Paraná.

TELEFONE: (4t])3O74-ZLOO BANCO:CEF AGÊNCIA:.0368
CONTACORRENTE: 5498-0 PRAÇAPAGAMENTO:Curitiba
E-MAIL: vendas@lotusindustria.com.br ; comercial@lotusindustía.com.br

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL:

IIEM NÚMERo
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+ lmagem ilustrativa
2. CARACTERíSTICAS TÉCNICAS OO CONJUNTO RADIOTÓGICO HF63OM

Í§p

*rr,, rnn"oooa 6l

GERADOR

Geração do Rx - Tipo ( tecnologia)
Tensão de Alimentação
Dotência Máxima de Entrada
Faixa de KV

Passo de ajuste de KV

Faixa de mA
Escalas de mA
Faixa de Tempo de Exposlção
Faixa de mAs
Potência Nominal
Frequência de operação
Memória de armazenamento de Eventos (lots internos)
Memórla de Tecnica Prê-programadas (TTP)

EstabilizaÉo de Íede automática

MUI.TIPUtSO . ALTA FREQUENCIA. MICROPROCESSADO

TRIFÁslco- 22OVac ou 38OVac / 6oHz - configurável
87 KVA

40 a 150 KV

1 KV ( c/opção de o,5 KV)

50 a 630 mA

50, 80, 100, 725, L60,200,250,320, 400, 500, 630 mA
(2ms) 0,002 a 6,30 s

0,25 a 630 mAs
50 KW

112 KHz

Mínimo de 5.000 registros
591 (87 cadâsÍadas de Íabrica + 504 livres)
Sim

PAINET DE COMANDO INTEGRADO AO SISTEMA DE IMAGENS
lndicações de Parâmetros de raios x
Seleção do Padrão de densidade (espessura)

Acesso ao Menu de Configurações

KV/ mAs / Ma/tempo de exposição

5im
sim

--

tr*5t
t

I

l

II

I

ItD I

I
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r-I \

I
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TUBO DE RAIOS X

Foco grosso

Foco fino
Velocidade de giro do anodo
Máxima capacidade de acumulação tétmicã do anodo

t.2
0.6
3.200 RPM/60H2
230 KHU

COTIMADOR

Rotação do campo de radiação
Lâmpada / luminosidade
Acionamento de palhetas
Abertura das palhêtas a 1m (SlD)

Temporizador de lâmpada
Acionâmento de lâmpada
Posicionador de giro

+/- 90' (180')
LED / < 160 lux
Manual
De0x0cma43x43cm
30s
Manual - Botão frontal
0", 90', 180" e 270'

ESTATIVA PORTA TUBO

Tipo
Deslocamento Longitudinal
Deslocamento Vertical
Altura máxima
Rotação da Coluna Estativa
Destravamento do giro da coluna
Giro do Tubo de Raios x no próprio eixo
Trava de posicionamento pré determinada do tubo
lndicador de Angulo
Tipo de freio de movimentos
Protetor do tubo de reios x
Sistema centralizador de chassis

Chão - chão / Contrabalanceada
296,1cm
158,6 cm
244 cm
+/- 180 ' ( 360'total)
Manual / por pedal
+/- 180'
a cada 45'(-180',-135',-90e,-45e,0e,+45c,90e,135',180')
Luminoso, por gravidade com esfera dê +/- 180'
Eletromagnético
srm

sim

MESA

Tipo
Dimensões do Tampo
Deslocamento longitudinel do tampo
Deslocamento transveEal do tampo
Freio dos movimêntos da mêsa
Destravamento dos freios da mesa
Tamanho Max de chassís de filme
Dispositivo centrelizedor do tempo/chassi
Trava buc§ na posição fêchado
Oeslocamento (longitudinall do bucky poÊa chassis
Peso Max. suportado pela mesa

Fixa, com tampo flutuante (móvel )

9,-,O x 227,5 cm
+/- 68 cm (total 136 cml
+/- 23,6 cm (total de 47,2 cml
Sim - tipo eletromagnétlco
Através de pedal

13X18 a43x43cm
5im
Sim - tipo magnético
53,4 cm
ATÉ 3oo Kr

Tipos de trades FIXA 215 Linhas/pol

ESTATIVA BUCKY MURAL

Altura maxlma
Oeslocamento Vertical
Alturâ Max do centro do buc§ até o chão
Altura Min do centro do bucky até o chão
Freio de trava de movimênto
Dispositivo centralizador de chassi
Tamanho Mexlmo de chassi
Tipo de gÍadês Fl)(A
si.+âmâ .1. a.^r..lirâ.5^ dâ rh..<i<

i;;'' / 4

243 cm

159,5 cm
195 cm
36 cm
Tipo eletromagnético
Sim

13x18a43x43cm
215 Linhas/pol;
(im
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3. DETECÍOR DIGITAL - TIPO DR - COM FIO

/ quantidade: 01 detector
y' Tipo : Detector DR Flat Panel
/ Com Cintilador tipo : cSi (lodeto de césio)
/ Distancia entre pixel (Pixel pith):0,14mm (140pm)
y' Matriz de imagem:3072 x 3072 pixels
r' Area ativa: 430mm x 430mm
r' Ãrea do Flat panel :430mmx430mm (t7" x]-7"l
y' Resolução de imagem digital (A/D): 16 BIT
y' Tempo de Aquisição de imagem : 1,5 s
y' Transmissão via cabo dedicado
y' Cabo com 7my' Dimensões (H x W x D)aproximadas:460x 46OX 15mm
/ tP53

+imagens ilustrativas

4, ESTAçÃO DE TRABALHO COM SOTTWARE DE CAPTURA DE IMAGENS

Acompanha um computador de alta desempenho compatível com a aplicação com especificações
mínimas conforme o edital, monitor LCD 27" com resolução HD de 1080 x 1920 com um software
licenciado para a captura, visualização e manipulação das imagens adquiridas.

f Ílt

*ímasens ilustrativas
Rack exclusivo para acondicionar os equipamentos
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O software VXvue é um dos softwares mais completos do mercado , especialmente
desenvolvido para esta aplicação. Possuí as mais completas ferramentas para o perfeito ajuste das

imagens adquiridas, possibilitando a melhor condição de diagnóstico. Possui acesso diferenciado para

usuário, administrador e serviço, podendo indicar na imagem na qual usuário realizou o exame.

As imagens são geradas no formato médico universal DICOM, podendo ser salvas e convertidas
em JPG , BMP e TlF, para gravação em mídia externa.

Entre várias funções , destacamos:

Ferramentas de imagem
Lupa,zoom, espelho, rotação, recorte, brilho, contraste, marcações (D/E) e anotações sobre a

imagem, harmonização de imagens, entre outras.

Função Costura (Schitch)

Permite a emenda de duas imagens para a criação de uma nova imagem panorâmica, tal como
colunas.

Totâl Compatibilidade DICOM

DICON SEND - Envia as imagens a um servidor de armazenamento
DICON PRINT - lmpressão das imagens em impressora dicom - tipo Dry
WORKLIST - Recebe o cadastro de pacientes de servidor PACS.

O Software VXvue realiza a integração ao gerador de raios x sendo possível interagir e

selecionar os parâmetros de KV, mA, tempo e mAs, entre outras integrações, através do monitor da
estação de tra balho.

70

200

20

100

rvpÂV

írú^V ms^ V
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Este equipamento é especialmente desenvolvido para ser utilizado em salas de raios x. As salas

devem ser construídas com projeto de proteção radiológico desenvolvido e aprovado por profissionais

competentes da áreas, e conforme legislação vigente.
A infraestrutura correta é de responsabilidade do cliente.
Deverá ter tubulações conforme indicação da fábrica para a passagem dos cabos.
Deverá ter fornecimento de energia elétrica conforme necessidade do equipamento.
Deverão ser previstos cabos de pontos de rede lógica, para a ligação do computador de aquisição

de imagens.

o CLTENTE É nESpOruSÁVEL PELA PRESERVAÇÃO DAS TMAGENS GERADAS. DEVERÃO SER

TOMADAS PROVIDENCIAS RELACIONADA A SISTEMAS DE BACK UP DAS IMAGENS DIGITAIS.

7. VALORES

ITEM QTDE DEscRrçÃo VALOR UNIT VATOR TOTAT

01
01

Conjunto

CONJ. RADIOLÓGICO HF63OM,

Conforme composição acima
Marca: LOTUS

Modelo: HF630M C/ DR Csl

Fabricado no Brasil por Lotus
lndustria e Comércio ltda.

Rs230.000,00
(Duzentos e trinta mil

reais)

Rs230.000,00
(Duzentos e trinta

mil reais)

n

5. INFRAESTRUTURA
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/ Pagamento: 30 dias
/ Garantia: 12 (doze) meses sendo 3 meses de garantia legal e 09 meses de garantia concedida

pela empresa, contra defeitos de fabricação, conforme condições descritas no certificado de

garantia do equipamento e, somente se instalado por um serviço técnico credenciado pela

Lotus. A garantia começa a vigorar a partir da data da aquisição do equipamento e emissão da

N.F., salvo exceção acordada em contrato.
y' Durante o período de garantia do equipamento, a instalação será realizada sem custo.

Ultrapassado o período de garantia determinada em contrato, para instalação do equipamento
será cobrado o valor do serviço, que poderá variar de acordo com o local de instalação.

/ Atenção: Este equipamento requer instalação técnica por pessoas qualificadas e treinadas pela

fábrica e somente será instalado se a infraestrutura do local de instalação atender as

exigências mínimas necessárias contidas no manual do equipamento registrado na ANVISA.
/ O equipamento permite o acesso remoto pelo fabricante e assistência técnica credenciada e

pode ser programado para desligamento remoto.
r' Este equipamento possui dispositivo programável para bloqueio automático. Em caso do não

cumprimento das condições de pagamento conforme acordadas nesta proposta e/ou em
contrato, o equipamento estará sujeito à bloqueios imediatos até a regularização do acordo e

a parte inãdimplente será responsável pelos custeios das despesas para desbloqueio no caso
de ser necessário o deslocamento técnico até o local onde o equipamento está instalado.

í Prazo de Entrega:20 (vinte) dias
/ Local de Entrega: Conforme solicitação de fornecimento.
/ Dados técnicos: Vide catálogo anexo.
/ Frete: lncluso
/ Nos preços propostos já se encontram inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas e

sociais.
/ Procedência: lndústria Brasileira, fabricada por Lotus lndústria e Comércio Ltda.
/ Equipamento registrado na ANVISA, Ministério da Saúde sob ng 80123860005
/ Empresa com certificação BPF (Boas Práticas de Fabricação).
/ Treinamento: Treinamento para toda equipe de técnicos e multiplicadores.
/ Validade desta proposta:90 (noventa) dias.

Pato Branco/PR, 23 de outubro de 2020.

M A RCo A Nro N lo fi: iT;á"fi íã113i'"1
CHOINSKI:770244 cuotrusxt:zzo244s1so4

5lg}4 Dados:2020.10.23 t3:36:3s

MARCO ANÍONIO CHOINSKI

DIRETOR COMERCIAL

CPtt 770.244.519-04 - RG: 51358u-2 sSP/PR

n
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TrlbunaI de Contas
Mato Grosso

Pesquisas e Serviços

Buscar

Espaço do Cidadáo Êspaço do Piscalizâdo Portal Transparência/SIC PDI

CIDADÁ,o / oAPA

Licitação

AOUISIÇÃO DE APARELHO DE RAIO-X COM IMPRESSORA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL
I\4UNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA-MT, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR N'39750003.

LlClÍAçÂO No' 00000000005/2020

MODALTDADE: Pregão Eletrônico

yUxlç1p16. ALTO ARAGUAIA

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA

PUBLICAçÂO DO EDITAL: 1610612020

ABERTURA pp9pqg145' 29106/2020

LtMtTE p/ RECEBTMENTO 2910612020

PROPOSTAS:
VALoR HoMoLoGADo: R$ 251.000,00

@

C
Audiências Públicas

Atos de Pêssoal

Contas Anuais

Despesâs

GEO.OBRAS

Glossário

Governo Transparente

lndicadores

lndicador IGF[4 TCE-l\,17

indicê IGF TCE-MT

Julgamentos

Licitação

Limites da LRF

Perguntas e Respostas

Políticas Públicas

-9; --dl--'d I -EJ---'stHistórico de Situação
ABERTA êm 16106/2020

HOMOLOGADA en Q9lQ7 12020

Ítens
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(KV) DE 40 A.I5OKVP COM PASSOS DE 1 KV,PARA MELHOR CONTROLE DE CONTRASTE MESMO EM
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ía( )EZ DE IMAGEM;SELECAO DE TEMPO DE 0.( \ 6.3 SEGUNDOS, OTIMIZANDO OS TEMPOS DE

EÀPOSICAO A RADIACAO;-PROGRAMADOR ANA' UMICO COM CAPACIDADE DE 270 PROGRAMACOES,
PARA MAIOR FACILIDADE DE OPERACAO EREPRODUTIBILIDADE ENTRE OPERADORES;GERADOR DE
RAIOS.X EMBUTIOO EMBAIXO DA MESA DE EXAMES, PARA MENOR NECESSIOADE DE ESPACO.MESA DE
RAIOS-X FIXA:TAMPO DE DIMENSOES MINIMAS DE 2100MM X 850 MM.CONFORME EDITAL
Quantidade: 01 por R$ 251.000,00 = R$ 251.000,00
PARTICIPANTES: RONICA l\.4lNOLTA HEALTI'ICARE DO BRASIL INDUSTRIA DE EOUIPAI,lENT
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cIDADÃo / CAPA

Licitação

AQUISIÇÃO DE APARELHO DE RAIO X DIGITAL EM CONFORMIDAOE COM EMENOA PARLAMENTAR FEDERAL,
PROPOSTA NO 13963.1820001/'19-006 A FINí DE ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE CONFRESfuMT

LICITAçÂO No' 00000000027/2020

MODALIDADE: Dispênsa dê licitação para compras e serviços

mUNtClptq: CONFRESA

ENTTOAOE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA

PUBLIcAçÃo Do EDITAL' 25105/2020

ABERTURA p j6p951ag. 25/05/2020

LIMITE P/ RECEBIMENTO
PROPOSTAS:

VALOR HOMOLO6496. Rg 471.550,00
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ABERTURA RETIFICADA em 2510512020

HOMOLOGAçÃO RETTFTCADA em 25lO5l2O2O
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HOMOLOGADA em 21 10512020

HOMOLOGADA em 21 10512020
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( ressona LASER - 01 (uMA) rMpREssona r{ :n rteo oRy eARA TMAGENS RADToGRAFTcAS DE
TUDAS AS MODALIDADES DEVENDO SER APROIxOA PARA MAMOGRAFIA, COM SEPARADOR DE FILMES
POR AMBIENTE CONFIGURADO, TECNOLOGIA OE 50 MICRONS PARA MAMOGRAFIA, E PELO MENOS 508
DPI E 4096 NIVEIS NA ESCALA DE CINZA PARA AS DEMAIS IMAGENS NELA IMPRESSAS.,IMPRESSAO OE NO
MINIMO 1OO FILMES POR HORA NO TAMANHO 35X43GM, COM TEMPO DE PRIMEIRA IMPRESSAO MAXIMO DE
80 SEGUNDOS PARA FILME 35X43CM. SEPARADOR AUTOMATICO DE PELICULAS IMPRESSAS POR SALA DE
EXAME, NUM MINIMO DE 3 SLOTS.,TRABALHAR COM, NO MINIMO, 3 TAMANHOS DIFERENTES DE FILMES
SIMULTANEAMENTE CARREGADOS NO EQUIPAMENTO (ON.LINE), DENTRE 5 POSSIVEIS, A ESCOLHER:
35X43CM, 35X35CM, 28X35CM, 25X3OCM, 2OX25CM. CARREGAMENTO DOS FILMES A LUZ DO DIA EM
MAGAZINE COM CAPACIDADE DE NO MINIMO 1OO FILMES. CONTROLE AUTOMATICO DA DENSIDADE DE
CADA FILME IMPRESSO. PERMITIR, A QUALQUER TEMPO, A TROCA OO TAMANHO DO FILME OESEJADO
NAS BANDEJAS DE ALIMENTACAO DO EQUIPAMENTO, SEM QUE QUALQUER AJUSTE DE USUARIO SE
FACA NECESSARIO.,SER DICOM NATIVO, OU SEJA, SEM A NECESSIDADE DE ACESSORIOS EXTERNOS
(PRINT SERVER) PARA CONVERSAO DO SINAL AO PADRAO DICOM 3.0, PROVENIENTE OO PACS DA
INSTITUICAO. CONEXAO COM MODALIDADES ATRAVES DO PROTOCOLO DICOM 3.0. POSSIBILIDADE DE
SERVICO/ACESSO REMOTO PARA MANUTENCAO.
Quantidade: 02 por R$ 40.780,00 = R$ 81.560,00
F'ÁRI'ICIPANTES VI',II I FCT.JOLOGIAS LTDA . V[,,II TECNOLOGIAS LTDA , VINI IÊ.CNOLOGIAS LTDA , VI\,4I ÍECNOLOGIAS LI iI/'.

. APARELHO DE RAIO X DIGITAL.§STEMA DE RADIOLOGIA FIXA SISTEMA DE RAIOS-X CONVENCIONAL
PARA REALIZACAO DE EXAMES DE RADIOLOGIA CONVENCIONAL MESA BUCKY COM GRADE: GERADOR
DE RAIOS-X: POTENCIA DE 50KW, MICROPROCESSADO, COM RETIFICACAO EM ALTA FREQUENCIA,
ALIMENTACAO TRIFASICA E TENSAO DE ENTRAOA DE 38OV,PARA ASSEGURAR ALTA QUALIDADE DE
IMAGEM AOS MENORES NIVEIS OE RADIACAO;SELÉCAO DE VOLTAGEM (KV) DE 40 A 150KVP COM PASSOS
DE í KV,PARA MELHOR CONTROLE OE CONTRASTE MESMO EM PACIENTES DE MAIOR MASSA
CORPOREA;SELECAO DE CORRENTE (MA) DE l0 A 630MA, PARA MAIOR NITIDEZ DE IMAGEM;SELECAO DE
TEMPO DE O.OO2 A 6.3 SEGUNDOS, OTIMIZANDO OS TEMPOS OE EXPOSICAO A RADIACAO;-
PROGRAMADOR ANATOMICO COM CAPACIOADE. OE 27O PROGRAMACOES, PARA MAIOR FACILIDADE DE
OPERACAO EREPRODUTIBILIDADE ENTRE OPERADORES;GERADOR DE RAIOS-X EMBUTIDO EMBAIXO DA
MESA DE EXAMES, PARA MENOR NECESSIDADE OE ESPACO.MESA DE RAIOS-X FIXA:TAMPO DE
DIMENSOES MINIMAS DE 2íOOMM X 850 MM- COM CPU DE ALTO DESEMPENHO,OI MONITOR DE ALTA R

Quantidade: 01 por R$ 349.000,00 = R$ 349.000,00
l'ARltt tP/\NTFS, Vl\41 lF(;Nrlt OL;lAS LTDA Vl\41 TFCNr)l OGIAS l Tl)A

. ESTACAO DE TRABALHO . WORKSTAÍION LAUOO RAIO-X GONVENCIONAL,PROPRIA PARA AQUISICAO DE
IMAGENS DICOM 3.0 PROVENIENTE DE QUALQUER MODALIDADE CONECTADAA REDE PACS DA
INSTITUICAO, POSSIBILITANOO DESSA FORMA A VISUALIZACAO, PROCESSAMENTO E DIAGNOSTICO DE
EXAMES REALIZAOOS EM QUALQUER MODALIDADE DA INSTITUICAO,DEVE ATENDER DE FORMA
OTIMIZADA AS NECESSIOADES ESPECIFICAS PARA DIAGNOSTICO DE EXAMES REALIZADOS EM RAIO-X
CONVENCIONAL POR CR, ACESSO A TODAS AS IMAGENS ARMAZEENADAS NO SERVIDOR,GARANTIR A
SEGURANCA DA TNFORMACAO E FUNCTONAMENTO TOTAL DO STSTEMA PACS AO ATUAR COMO r
MTNISERV|DOR COM CAPACTDADE DE ARMAZENAMENTO LOCAL DE EXAMES CASO O SERVTDOR CENTryELü I
DE IMAGENS E SERVIDOR DE BACKUP ESTEJAM PASSANDO POR MANUTENCAO E/OU OESATIVADO POtr . ü
PROBLEMAS TECNICOS.PERMITIR INTERLIGACAO COM QUALQUER SISTEMA,GABINETE MINI TORNE I T. I>
S|LENT CASE E 01 (UM) MONTTOR DE APROXTMADAMENTE 2í POLEGAOAS LCO PRETO E BRANCO DE 3B lÊ F
MP - WIDESCREEN, VISUALTZACAO RETRATO & PA|SAGEM,.,DEVERAO SER FORNECTDOS OS SOFTWAR[s N^
E RESPEcÍvAs LTcENCAS PARA vTSUALTZACAO DAS TMAGENS DE rODAS AS ESpECTALTDADE" 

|\§https://cidadao.lce.mt.gov.bÍ/licitacao/delalhe/numero/0000000002720201en1_codigol1116011lêxeíciciol2020lsituacao/6/modalidadel}Sldalal2s-05-2020 I \
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l/ .tcAS,ALtMENTAcAo 22ov tNcLUt NoBREA{í rMpATlvEL cou o EeutpAMENTo
G. -ntidade: 01 por R$ 40.990,00 = R$ 40.990,00 \
PÁRflC/PANrEsi VMI TECNOLOGIAS LTDA ü , V[4] TECNoLoclAs LTDA 19, VMI TEcNoLOGIAS LTDA íi , Vl\41 TECNOLOGIAS LTDA
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